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Câmara Municipal de Varginha 

Requerimento N° 90/2021 

   

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

   

    

A Vereadora que abaixo subscreve vem. na  forma regimental. após 

ouvir o douto Plenário desta egrégia Casa Legislativa, REQUERER de Vossa 

Excelência que oficie ao Senhor Prefeito Municipal. solicitando a seguinte 

informação: 

■ O funcionamento do Hospital de Campanha será prorrogado? 

JUSTIFICATIVA 

O Hospital de Campanha foi montado anexo à Universidade Federal de 

Aifenas — Unifal, ao lado da Unidade de Pronto Atendimento — UPA, no dia 19 de 

Junho de 2020, com atendimento exclusivo para pacientes com suspeita ou casos 

confirmados de Covid-19. 

O Decreto n. 10.246. de 11 de fevereiro de 2021, prorrogou o estado 

de emergência no âmbito da saúde pública do Município de Varginha, inclusive com 

a manutenção do Hospital de Campanha até o dia 30 de junho de 2021. 

Com o crescente aumento de diagnósticos e internações nas últimas 

semanas, é de extrema importância que o hospital continue em funcionamento. 

Para isso, o hospital precisa se preparar com antecedência, para que sejam 

realizadas as previsões de compra de medicamentos e de contratações para, assim, 

manter êxito nos atendimentos. 

É importante destacar que a manutenção do funcionamento do 

Hospital de Campanha fará com que mais cidades da região também possam 

utiliza-lo, em caso de necessidade, pois os leitos do Hospital de Campanha, a 

exemplo de todos os outros leitos que foram ampliados, estão à disposição da 
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Câmara Municipal de Varginha 

regulação do SUS Fácil. Assim, esses leitos são disponibilizados e, à medida que os 

laudos vão chegando solicitando vaga, é automática a admissão dos pacientes. 

Sendo assim, a prorrogação da habilitação dos leitos do hospital de 

Campanha é fundamental para que o município também mantenha sua capacidade 

ampliada e tranquilidade na assistência aos pacientes da região. 

Dessa forma, visando levar informações ao povo varginhense, 

apresenta este requerimento e solicita o apoio dos nobres pares desta Edilidade 

para sua aprovação. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 26 de maio de 2021. 
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